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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 13804.000459/2005-12

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  3201-000.573 — 22 Camara/ 1* Turma Ordinaria
Data 25 de janeiro de 2016

Assunto Solicitagdo de diligéncia

Recorrente BRF - BRASIL FOODS S/A (SUCESSORA POR INCORPORACAO DE
PERDIGAOQ AGROINDUSTRIAL S/A - CNPJ 86.547.619/0001-36)

Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do recurso voluntario em diligéncia. Fez sustentacdo oral, pela Recorrente, o(a)
advogado(a) Cassio Stokfisz, OAB/SP n°® 257324.

Charles Mayer de Castro Souza - Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de Castro
Souza (Presidente), Mércia Helena Trajano D'Amorim, Ana Clarissa Masuko dos Santos
Araujo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Winderley Morais Pereira, Cassio Shappo, Carlos
Alberto Nascimento e Silva Pinto e Tatiana Josefovicz Belisario.

Relatorio

A interessada apresentou pedido de compensacdo de débito proprio com crédito
da Contribuig¢do para o Programa de Financiamento da Seguridade Social - Cofins apurado no
regime ndo cumulativo, com origem em setembro de 2004.

Por bem retratar os fatos constatados nos autos, transcrevo o Relatério da
decisdo de primeira instancia administrativa, in verbis:

4. O caso submetido a aprecia¢do desta DRJ versa sobre diversas
declaragoes de compensacdo apresentadas pela empresa Perdigdo
Agroindustrial S/A (incorporada posteriormente por BRF — Brasil
Foods S/4), com o objetivo de compensar debitos proprios com
supostos créditos de Cofins oriundos de operagoes de exportagdo, os
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 Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso voluntário em diligência. Fez sustentação oral, pela Recorrente, o(a) advogado(a) Cássio Stokfisz, OAB/SP nº 257324.
 
 Charles Mayer de Castro Souza - Presidente e Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de Castro Souza (Presidente), Mércia Helena Trajano D'Amorim, Ana Clarissa Masuko dos Santos Araujo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Winderley Morais Pereira, Cassio Shappo, Carlos Alberto Nascimento e Silva Pinto e Tatiana Josefovicz Belisario.
   Relatório
 A interessada apresentou pedido de compensação de débito próprio com crédito da Contribuição para o Programa de Financiamento da Seguridade Social - Cofins apurado no regime não cumulativo, com origem em setembro de 2004.
 Por bem retratar os fatos constatados nos autos, transcrevo o Relatório da decisão de primeira instância administrativa, in verbis:
 4. O caso submetido à apreciação desta DRJ versa sobre diversas declarações de compensação apresentadas pela empresa Perdigão Agroindustrial S/A (incorporada posteriormente por BRF � Brasil Foods S/A), com o objetivo de compensar débitos próprios com supostos créditos de Cofins oriundos de operações de exportação, os quais teria apurado no mês de setembro de 2004 pelo regime não-cumulativo e com fundamento no art. 6°, § 1°, da lei n° 10.833/2003.
 5. A primeira declaração, apresentada em 31/01/2005, deu origem ao processo em exame e as demais, entregues em datas posteriores, aos processos apensos: 19679.012018/2005-22, 19679.012238/2005-56, 19679.012353/2005-21, 19679.012431/2005-97, 19679.012902/2005-67 e 13804.001979/2006-23. Todas as declarações ocupam as duas primeiras folhas dos respectivos autos.
 6. Dada a complexidade da matéria e a necessidade de apurar a liquidez e certeza dos créditos informados pela requerente, a Divisão de Orientação e Análise Tributária (DIORT) da DERAT/SPO, em despacho de 22/08/2007 (fls. 22/23), determinou o envio do processo principal e seus apensos à DEFIS/SP para a realização de auditoria fiscal.
 7. As autoridades tributárias incumbidas da diligência elaboraram em 22/07/2009 a informação fiscal anexa às fls. 36/38, na qual declaram em síntese que o sujeito passivo não apresentou a documentação mencionada no Termo de Início de Ação Fiscal (fls. 26/31), reiterado pelo Termo de Reintimação constante nas fls. 33/34, o que as impediu de analisar os créditos reivindicados.
 8. Retornando os autos à DERAT/SP, a DIORT emitiu em 07/10/2009 o Parecer Decisório anexo às fls. 39/42, no qual se exprime nos seguintes termos:
 "Diante do exposto, indefiro o pedido de restituição e, como conseqüência, não homologo as compensações constantes das declarações de compensação vinculadas aos processos em tela, pela falta de comprovação dos créditos pleiteados, nos termos da legislação tributária vigente."(fl. 42)
 9. Intimado da decisão por via postal em 11/11/2009 (fls. 45 � v); a interessada apresentou em 10/12/2009 a manifestação de inconformidade anexa às fls. 47/69, cujo teor resumo a seguir, acompanhada de diversos documentos de (fls. 70/135).
 Resumo
 I. Apresenta inicialmente dois quadros demonstrativos nas fls. 53/54. No primeiro descreve a apuração do crédito de Cofins, relacionando algumas linhas do DACON (Demonstrativo de apuração de contribuições sociais) e mencionando as contas contábeis e valores correspondentes. No segundo, expõe minuciosamente o conteúdo das declarações de compensação ora examinadas, informando a natureza dos débitos, bem como os respectivos valores, códigos e períodos de apuração.
 II. Afirma que o "histórico do objeto" emitido pelos Correios e anexo à fl. 32 indica meramente a data de entrega do Termo de Início de Fiscalização, não contendo o aviso de recebimento com o nome e assinatura do recebedor. Acrescenta que o setor responsável da empresa não recebeu o aludido documento, o que a levou a solicitar aos Correios informações acerca do nome do recebedor no intuito de averiguar se teria havido extravio no interior de suas dependências.
 III. Assevera que, ao receber o Termo de Reintimação, entrou em contato com os auditores fiscais por intermédio de seu patrono, a fim de obter cópia do Termo de Início de Fiscalização e solicitar prorrogação do prazo de 5 dias concedido para a entrega dos arquivos magnéticos, tendo em vista que o art. 2° da IN SRF n° 86/2001 lhe facultava prazo de 20 dias para cumprir tal exigência.
 IV. Observando que, além de indeferir o pedido de prorrogação, os auditores fiscais não aceitaram os arquivos magnéticos que lhes foram apresentados após o decurso do prazo de 5 dias, assinala que o prazo de atendimento da segunda intimação também deveria ser de 20 dias, visto que, embora possuam discricionariedade para decidir se devem reintimar ou não o contribuinte, não podem as ditas autoridades fixar o prazo a ser cumprido, quando este se encontra previsto em diploma legal. Entende portanto que a fixação do referido prazo constitui ato vinculado, diferentemente do envio de nova intimação, a seu ver ato discricionário da autoridade administrativa.
 V. Ressalta ademais ser desnecessária a verificação dos arquivos magnéticos pertinentes à contabilidade da empresa, alegando que, para atestar a existência e a validade dos créditos de PIS apurados, bastaria analisar seus documentos fiscais, que sempre estiveram à disposição do Fisco, consistindo basicamente em DIPJ, DCTF, DACON, notas fiscais, livros de registro de entradas e saídas, etc.
 VI. Salienta a impossibilidade de apresentar no exíguo prazo de 5 dias os documentos requisitados, em virtude de seu volume expressivo, o qual se deve à quantidade de informações solicitadas e de lançamentos correspondentes.
 VII. No tocante ao item "6" do Termo de Início de Fiscalização, afirma que as notas fiscais de entrada e saída nele mencionadas sempre estiveram à disposição do Fisco e continuam a sua disposição.
 VIII. Esclarece que os créditos de Cofins pleiteados, como consta no demonstrativo anexo à fl. 2, provêm de custos, despesas e encargos vinculados receitas de exportação e que os apurou na forma da lei n° 10.833/2003 (na verdade, Lei 10.637/2002, conforme se lê no dito demonstrativo), declarando-os devidamente na DIPJ e no DACON, os quais reproduz em cópia simples no Anexo 2 (fls. 115/132).
 IX. Ressalta que as autoridades fiscais, além de não abordar nenhum aspecto relativo à inexistência do direito creditório ou do seu quantum, não comprovaram que ele seja ficto ou inventado.
 X. Voltando a mencionar o DACON, o demonstrativo de créditos de Cofins anexo à fl. 2, a DCTF e a DIPJ, assinala que os auditores fiscais não lhes questionaram a veracidade ou validade.
 XI. Assinala que as informações contidas nas fichas 24 e 25 da DIPJ relativa ao exercício de 2005 conferem com aquelas exibidas pelo DACON, como mostram as cópias desses documentos incluídas nas fls. 59/61, e apresenta nas fls. 62/63 uma tabela intitulada "Demonstrativo do Crédito da Cofins (composição dos valores constantes do Dacon, com a indicação das contas contábeis lançadas).
 XII. Declara que, ao não apreciar os arquivos magnéticos, a DIPJ (fichas 20 e 21), o DACON, a DCTF, as notas fiscais de saída e de entrada e os livros fiscais, que sempre estiveram à disposição do Fisco, o autor do parecer decisório impugnado feriu os princípios da instrumentalidade processual e da verdade material.
 XIII. Afirma haver juntado aos autos 1 DVD contendo os arquivos magnéticos solicitados, assim como cópia física dos seguintes documentos: DACON, Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais � DACON, e Demonstrativo do Crédito de PIS ("Anexo 2").
 XIV. Finalmente, estribada em diversos julgados do Conselho de Contribuintes transcritos nas fls. 65/74, requer que � na linha desses precedentes e em nome do princípio da verdade material � este órgão judicante anule o presente processo a partir do despacho decisório e determine que a autoridade a quo analise o pedido de restituição à luz dos documentos e arquivos magnéticos trazidos aos autos, "deferindo-se, por conseguinte, o pedido de restituição e homologando-se as compensações declaradas vinculadas ao presente processo" (fl. 75).
 10. É o relatório.
 
 A 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em São Paulo I julgou improcedente a manifestação de inconformidade, proferindo o Acórdão DRJ/SPI n.º 16-25.459, de 27/05/2010 (fls. 177 e ss.), assim ementado:
 
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
 Ano-calendário: 2004
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO.
 A falta de comprovação do crédito informado não permite a homologação das compensações declaradas.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente
 Direito Creditório Não Reconhecido
 
 Irresignada, a contribuinte apresentou, no prazo legal, recurso voluntário, por meio do qual, depois de relatar os fatos, basicamente repisa os mesmos argumentos já delineados em sua manifestação de inconformidade. 
 O processo foi distribuído a este Conselheiro Relator, na forma regimental.
 É o relatório.
 Voto
 Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator.
 O recurso atende a todos os requisitos de admissibilidade previstos em lei, razão pela qual dele se conhece.
 O litígio versa sobre pedido de compensação de débito próprio com crédito da Cofins apurada sob o regime não cumulativo oriundo de operações de exportação de mercadorias para o exterior.
 Indeferido o pleito e mantida a decisão pela instância a quo, a Recorrente comparece a este Colegiado Administrativo alegando, preliminarmente, a nulidade do Despacho Decisório, ao fundamento de cerceamento ao seu direito de defesa.
 Argumenta que, através do Termo de Início de Ação Fiscal de fls. 28/33, teria sido intimada a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, uma série de documentos e arquivos magnéticos referentes a compensações de débitos seus com créditos de PIS/Cofins, solicitação que, no entanto, sustenta jamais ter chegado ao seu conhecimento, embora conste nos autos extrato dos Correios indicando que a entrega se deu em 17/04/2009 (fl. 34). Posteriormente, em 29/05/2009, foi reintimada a apresentar, também no prazo de 5 (cinco) dias, os documentos e arquivos antes solicitados (Termo de Reintimação de fls. 35/36), que foi recebido em 24/06/2009, conforme cópia do Aviso de Recebimento - AR de fls. 37.
 Assevera que, em face do exíguo prazo para a apresentação dos documentos e arquivos magnéticos, o que estaria em desacordo com o disposto no art. 2° da Instrução Normativa � IN SRF n° 86, de 2001, solicitou a dilação de prazo à fiscalização, pedido que, todavia, foi indeferido, �não tendo sido aceita a apresentação de qualquer documento à fiscalização após 29 de junho de 2009 (5 dias após o recebimento do Termo de Reintimação)�.
 Em seguida, a unidade de origem prolatou a sua decisão, negando, por falta de comprovação do crédito vindicado, o pedido formulado pela Recorrente.
 Pois bem.
 De início, verificamos existir uma irregularidade na intimação que teria ocorrido por meio do primeiro Termo de Início de Ação Fiscal: não há nos autos prova de que tenha sido recebido no endereço cadastral da Recorrente, uma vez que não anexado aos autos o AR correspondente, mas apenas informação unilateral, extraída do site dos Correios, de que a entrega teria ocorrido em 17/04/2009.
 A lei processual, contudo, exige a prova do recebimento, vale dizer, a assinatura do recebedor, que não necessariamente precisa ser o representante legal do contribuinte, sendo perfeitamente válida a intimação mesmo que o AR tenha sido firmado por membro de sua família ou pelo porteiro do prédio onde mora ou onde funciona o seu estabelecimento. É o que estabelece o art. 23 do Decreto nº 70.235, de 1972, na redação dada pelo Redação dada pelo art. 67 da Lei n.º 9.532/1997:
 
 Art. 23. Far-se-á a intimação: (...) II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo;� (g.n.)
 
 Considerar, tal como considerou a decisão recorrida, que o simples histórico da entrega do AR, extraído do sítio eletrônico dos Correios, constituiria documento oficial dotado de fé pública, demandando, para que se o infirme, prova em contrário, significa exigir da Recorrente apresentar prova negativa do fato da intimação, algo absolutamente impossível de ser realizado.
 Ante o exposto, voto por CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, a fim de que a unidade de origem anexe aos autos cópia do AR correspondente à primeira intimação cuja data de realização consta do extrato dos Correios de fl. 34.
 Ao término do procedimento, devem os autos retornar a este Colegiado para julgamento.
 É como voto.
 Charles Mayer de Castro Souza
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quais teria apurado no més de setembro de 2004 pelo regime ndo-
cumulativo e com fundamento no art. 6°, § 1°, da lei n° 10.833/2003.

5. A primeira declaragdo, apresentada em 31/01/2005, deu origem ao
processo em exame e as demais, entregues em datas posteriores, aos
processos apensos: 19679.012018/2005-22, 19679.012238/2005-56,
19679.012353/2005-21, 19679.012431/2005-97, 19679.012902/2005-
67 e 13804.001979/2006-23. Todas as declaragoes ocupam as duas
primeiras_folhas dos respectivos autos.

6. Dada a complexidade da matéria e a necessidade de apurar a
liquidez e certeza dos créditos informados pela requerente, a Divisdo
de Orientagdo e Andlise Tributdiria (DIORT) da DERAT/SPO, em
despacho de 22/08/2007 (fls. 22/23), determinou o envio do processo
principal e seus apensos a DEFIS/SP para a realizagdo de auditoria

fiscal.

7. As autoridades tributdrias incumbidas da diligéncia elaboraram em
22/07/2009 a informagdo fiscal anexa as fls. 36/38, na qual declaram
em sintese que o sujeito passivo ndo apresentou a documenta¢do
mencionada no Termo de Inicio de A¢do Fiscal (fls. 26/31), reiterado
pelo Termo de Reintimagdo constante nas fls. 33/34, o que as impediu
de analisar os créditos reivindicados.

8. Retornando os autos a DERAT/SP, a DIORT emitiu em 07/10/2009 o
Parecer Decisorio anexo as fls. 39/42, no qual se exprime nos seguintes
termos:

"Diante do exposto, indefiro o pedido de restituicio e, como
conseqiiéncia, ndo homologo as compensagoes constantes das
declaragoes de compensagdo vinculadas aos processos em tela, pela
falta de comprovagdo dos créditos pleiteados, nos termos da legislagdo
tributaria vigente."(fl. 42)

9. Intimado da decisdo por via postal em 11/11/2009 (fls. 45 — v); a
interessada  apresentou em 10/12/2009 a manifestagdo de
inconformidade anexa as fls. 47/69, cujo teor resumo a seguir,
acompanhada de diversos documentos de (fls. 70/135).

Resumo

1. Apresenta inicialmente dois quadros demonstrativos nas fls. 53/54.
No primeiro descreve a apura¢do do crédito de Cofins, relacionando
algumas linhas do DACON (Demonstrativo de apura¢do de
contribuicoes sociais) e mencionando as contas contdabeis e valores
correspondentes. No segundo, expoe minuciosamente o conteuido das
declaragoes de compensacdo ora examinadas, informando a natureza
dos débitos, bem como os respectivos valores, codigos e periodos de
apuragdo.

11. Afirma que o "historico do objeto" emitido pelos Correios e anexo a
fl. 32 indica meramente a data de entrega do Termo de Inicio de
Fiscalizacdo, ndo contendo o aviso de recebimento com o nome e
assinatura do recebedor. Acrescenta que o setor responsdvel da
empresa ndo recebeu o aludido documento, o que a levou a solicitar
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aos Correios informagoes acerca do nome do recebedor no intuito de
averiguar se teria havido extravio no interior de suas dependéncias.

1ll. Assevera que, ao receber o Termo de Reintimagdo, entrou em
contato com os auditores fiscais por intermédio de seu patrono, a fim
de obter copia do Termo de Inicio de Fiscalizacdo e solicitar
prorrogacdo do prazo de 5 dias concedido para a entrega dos arquivos
magnéticos, tendo em vista que o art. 2° da IN SRF n° 86/2001 lhe
facultava prazo de 20 dias para cumprir tal exigéncia.

1V. Observando que, além de indeferir o pedido de prorrogacdo, os
auditores fiscais ndo aceitaram os arquivos magnéticos que lhes foram
apresentados apos o decurso do prazo de 5 dias, assinala que o prazo
de atendimento da segunda intimagdo também deveria ser de 20 dias,
visto que, embora possuam discricionariedade para decidir se devem
reintimar ou ndo o contribuinte, ndo podem as ditas autoridades fixar o
prazo a ser cumprido, quando este se encontra previsto em diploma
legal. Entende portanto que a fixa¢do do referido prazo constitui ato
vinculado, diferentemente do envio de nova intimagdo, a seu ver ato
discricionario da autoridade administrativa.

V. Ressalta ademais ser desnecessaria a verificagdo dos arquivos
magnéticos pertinentes a contabilidade da empresa, alegando que,
para atestar a existéncia e a validade dos créditos de PIS apurados,
bastaria analisar seus documentos fiscais, que sempre estiveram a
disposi¢cdo do Fisco, consistindo basicamente em DIPJ, DCTF,

DACON, notas fiscais, livros de registro de entradas e saidas, etc.

VI Salienta a impossibilidade de apresentar no exiguo prazo de 5 dias
os documentos requisitados, em virtude de seu volume expressivo, o
qual se deve a quantidade de informagoes solicitadas e de langamentos
correspondentes.

VII. No tocante ao item "6" do Termo de Inicio de Fiscalizagdo, afirma
que as notas fiscais de entrada e saida nele mencionadas sempre
estiveram a disposi¢do do Fisco e continuam a sua disposi¢do.

VIII. Esclarece que os créditos de Cofins pleiteados, como consta no
demonstrativo anexo a fl. 2, provém de custos, despesas e encargos
vinculados receitas de exportagcdo e que os apurou na forma da lei n°
10.833/2003 (na verdade, Lei 10.637/2002, conforme se lé no dito
demonstrativo), declarando-os devidamente na DIPJ e no DACON, os
quais reproduz em copia simples no Anexo 2 (fls. 115/132).

IX. Ressalta que as autoridades fiscais, além de ndo abordar nenhum
aspecto relativo a inexisténcia do direito creditorio ou do seu quantum,
ndo comprovaram que ele seja ficto ou inventado.

X Voltando a mencionar o DACON, o demonstrativo de créditos de
Cofins anexo a fl. 2, a DCTF e a DIPJ, assinala que os auditores
fiscais ndo lhes questionaram a veracidade ou validade.

XI. Assinala que as informagoes contidas nas fichas 24 e 25 da DIPJ
relativa ao exercicio de 2005 conferem com aquelas exibidas pelo
DACON, como mostram as copias desses documentos incluidas nas fls.
59/61, e apresenta nas fls. 62/63 uma tabela intitulada "Demonstrativo
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do Crédito da Cofins (composi¢do dos valores constantes do Dacon,
com a indicagdo das contas contdbeis langadas).

XII. Declara que, ao ndo apreciar os arquivos magnéticos, a DIPJ
(fichas 20 e 21), o DACON, a DCTF, as notas fiscais de saida e de
entrada e os livros fiscais, que sempre estiveram a disposi¢do do Fisco,
0 autor do parecer decisorio impugnado feriu os principios da
instrumentalidade processual e da verdade material.

XIII. Afirma haver juntado aos autos 1 DVD contendo os arquivos
magnéticos solicitados, assim como copia fisica dos seguintes
documentos: DACON, Demonstrativo de Apurag¢do de Contribui¢oes
Sociais — DACON, e Demonstrativo do Crédito de PIS ("Anexo 2").

X1V. Finalmente, estribada em diversos julgados do Conselho de
Contribuintes transcritos nas fls. 65/74, requer que — na linha desses
precedentes e em nome do principio da verdade material — este orgdo
Jjudicante anule o presente processo a partir do despacho decisorio e
determine que a autoridade a quo analise o pedido de restitui¢do a luz
dos documentos e arquivos magnéticos trazidos aos autos, "deferindo-
se, por conseguinte, o pedido de restituicio e homologando-se as
compensagoes declaradas vinculadas ao presente processo” (fl. 75).

10. E o relatério.

A 6* Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Sao Paulo I
julgou improcedente a manifestacao de inconformidade, proferindo o Acérdao DRIJ/SPI n.° 16-
25.459, de 27/05/2010 (fls. 177 e ss.), assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendario: 2004
DECLARACAO DE COMPENSACAO.

A falta de comprovagcdo do crédito informado ndo permite a
homologagdo das compensagoes declaradas.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

Irresignada, a contribuinte apresentou, no prazo legal, recurso voluntario, por
meio do qual, depois de relatar os fatos, basicamente repisa os mesmos argumentos ja
delineados em sua manifesta¢ao de inconformidade.

O processo foi distribuido a este Conselheiro Relator, na forma regimental.

E o relatério.

Voto
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Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator.

O recurso atende a todos os requisitos de admissibilidade previstos em lei, razao
pela qual dele se conhece.

N\

O litigio versa sobre pedido de compensagdo de débito proprio com crédito da
Cofins apurada sob o regime ndo cumulativo oriundo de operacdes de exportacdo de
mercadorias para o exterior.

Indeferido o pleito e mantida a decisdo pela instancia a quo, a Recorrente
comparece a este Colegiado Administrativo alegando, preliminarmente, a nulidade do
Despacho Decisorio, ao fundamento de cerceamento ao seu direito de defesa.

Argumenta que, através do Termo de Inicio de Acao Fiscal de fls. 28/33, teria
sido intimada a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, uma série de documentos e arquivos
magnéticos referentes a compensagdes de débitos seus com créditos de PIS/Cofins, solicitagao
que, no entanto, sustenta jamais ter chegado ao seu conhecimento, embora conste nos autos
extrato dos Correios indicando que a entrega se deu em 17/04/2009 (fl. 34). Posteriormente, em
29/05/2009, foi reintimada a apresentar, também no prazo de 5 (cinco) dias, os documentos e
arquivos antes solicitados (Termo de Reintimag¢dao de fls. 35/36), que foi recebido em
24/06/2009, conforme copia do Aviso de Recebimento - AR de fls. 37.

Assevera que, em face do exiguo prazo para a apresentagao dos documentos e
arquivos magnéticos, o que estaria em desacordo com o disposto no art. 2° da Instrucdo
Normativa — IN SRF n° 86, de 2001, solicitou a dilagdo de prazo a fiscalizagdo, pedido que,
todavia, foi indeferido, “ndo tendo sido aceita a apresentacdo de qualquer documento a
fiscalizacao apds 29 de junho de 2009 (5 dias apds o recebimento do Termo de Reintimagao)”.

Em seguida, a unidade de origem prolatou a sua decisdo, negando, por falta de
comprovagdo do crédito vindicado, o pedido formulado pela Recorrente.

Pois bem.

De inicio, verificamos existir uma irregularidade na intimagao que teria ocorrido
por meio do primeiro Termo de Inicio de Ac¢do Fiscal: ndo had nos autos prova de que tenha
sido recebido no endereco cadastral da Recorrente, uma vez que ndo anexado aos autos o0 AR
correspondente, mas apenas informac¢do unilateral, extraida do site dos Correios, de que a
entrega teria ocorrido em 17/04/2009.

A lei processual, contudo, exige a prova do recebimento, vale dizer, a
assinatura do recebedor, que ndo necessariamente precisa ser o representante legal do
contribuinte, sendo perfeitamente valida a intimacao mesmo que o AR tenha sido firmado por
membro de sua familia ou pelo porteiro do prédio onde mora ou onde funciona o seu
estabelecimento. E o que estabelece o art. 23 do Decreto n® 70.235, de 1972, na redagio dada
pelo Redagao dada pelo art. 67 da Lei n.° 9.532/1997:

Art. 23. Far-se-a a intimagdo: (...) Il - por via postal, telegrdfica ou por
qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicilio
tributdario eleito pelo sujeito passivo;” (g.n.)

Considerar, tal como considerou a decisdo recorrida, que o simples historico da
entrega do AR, extraido do sitio eletronico dos Correios, constituiria documento oficial dotado
de, fé publica, demandando, para.que se o infirme, prova em contrario, significa exigir da
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Recorrente apresentar prova negativa do fato da intimagdo, algo absolutamente impossivel de
ser realizado.

Ante o exposto, voto por CONVERTER O JULGAMENTO EM
DILIGENCIA, a fim de que a unidade de origem anexe aos autos copia do AR correspondente
a primeira intimacdo cuja data de realizagdo consta do extrato dos Correios de fl. 34.

Ao término do procedimento, devem os autos retornar a este Colegiado para
julgamento.

E como voto.

Charles Mayer de Castro Souza



